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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

 

 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 143/020, DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 
 

  “Concede Licença sem remenuração 
a Sra. Ariana Santana Souza Maturano 
e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2705/020. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO à servidora ARIANA 

SANTANA SOUZA MATURANO, lotada na CAPS, onde exerce a função de 

Psicóloga, pelo período de 01/09/2020 à 01/09/2022.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 13 de Agosto de 2020. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 
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